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SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF
 

 CONTRATO Nº 04/2025-CGAD/DLOG/PF

Processo nº 08200.013991/2024-21

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA POLICIA
FEDERAL E A EMPRESA AZUL CONECTA LTDA

 

A União por intermédio da POLÍCIA FEDERAL , com sede no SCN Qd. 04, torres B, C e D, Ed. Multibrasil Corporate, na cidade de
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representada pelo ANDRÉ LUIS LIMA CARMO, Delegado de Polícia
Federal, com delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 17.389–DG/PF, de 23 de janeiro de 2023 da Polícia Federal - Ministério da
Justiça e Segurança Pública, doravante denominada CONTRATANTE , e o(a) AZUL CONECTA LTDA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
04.263.318/0001-16, sediado(a) na Av. Emilio Antonon – Lotes 23 e 24, CEP: 13201210 Jundiai, SP, e-mail tributario@voeazul.com.br,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por RAPHAEL LINARES FELIPPE, conforme procuração apresentada nos autos
(SEI nº 40496487), tendo em vista o que consta no Processo nº 08200.013991/2024-21 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2025 - UG- 200334, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de serviços de empresa certificada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), conforme previsto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) 145, para a prestação de serviços de manutenção com fornecimento de materiais
aeronáuticos, tendo por objetivo manter duas aeronaves CESSNA C208B GRAND CARAVAN, sendo uma delas modelo EX, pertencentes à
frota da Coordenação de Aviação Operacional da Diretoria Executiva da Polícia Federal (CAOP /CGAP/DIREX/PF) em plenas condições de
aeronavegabilidade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, seus anexos por meio da
realização de atividades divididas em itens e seus respectivos subitens, quando houver.

1.2. Especificações do objeto: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
SIMBÓLICO
UNITÁRIO

(R$) (%)

PERCENTUAL
CORRESPONDENTE

(TAXA
ADMINISTRATIVA)

VALOR
TOTAL DE

REFERÊNCIA
(R$)

1

1 MANUTENÇÕES
PROGRAMADAS

SERVIÇOS
ORDINÁRIOS

DE
MANUTENÇÃO

homem/hora 1340 383,50 - R$513.890,00

2
APOIO TÉCNICO
OPERACIONAL mês 12 58.000,00 -      R$696.000,00

3
CONTROLE

TÉCNICO DE
MANUTENÇÃO

mês 12 3.900,00 -        
R$46.800,00

4 MANUTENÇÕES NÃO
PROGRAMADAS homem/hora 700 383,50 -  R$268,450,00

5

SERVIÇOS EVENTUAIS DE
MANUTENÇÃO (PRESTADOS

DIRETAMENTE PELA
CONTRATADA),

SUBCONTRATADOS E LOCAÇÃO
DE COMPONENTES (NÃO SERÁ

OBJETO DE LANCE)

por evento 870.000,00 0,9862 - R$857.994,00

6

TAXA ADMINISTRATIVA PARA
SERVIÇOS EVENTUAIS DE

MANUTENÇÃO (PRESTADOS
DIRETAMENTE PELA

CONTRATADA),
SUBCONTRATADOS E LOCAÇÃO
DE COMPONENTES NACIONAIS

(REFERENTE AO ITEM 5)

por evento 1 0,01 0,3% R$0,01
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7

TAXA ADMINISTRATIVA PARA
SERVIÇOS EVENTUAIS DE

MANUTENÇÃO (PRESTADOS
DIRETAMENTE PELA

CONTRATADA),
SUBCONTRATADOS E LOCAÇÃO

DE COMPONENTES
ESTRANGEIROS (REFERENTE

AO ITEM 5)

por evento 1 0,01 43,00% R$0,01

8
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AERONÁUTICOS (NÃO SERÁ
OBJETO DE LANCE)

por evento 1.406.000,00 0,9147 - R$1.286.068,20

9

TAXA ADMINISTRATIVA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AERONÁUTICOS NACIONAIS
(REFERENTE AO ITEM 8)

por evento 1 0,01 31,58% R$0,01

10

TAXA ADMINISTRATIVA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS
AERONÁUTICOS IMPORTADOS

(REFERENTE AO ITEM 8)

por evento 1 0,01 35,37% R$0,01

11

RESSARCIMENTO COM
DESPESAS DE MECÂNICO EM

VIAGEM (NÃO SERÁ OBJETO DE
LANCE)

por evento 37.400 1,00  R$ 37.400,00

TOTAL

 
R$

3.706.602,24
 

**Os valores total anual do Item 6,7, 9 e 10 não estão somados ao valor final da contratação, tendo em vista a utilização de 4 (quatro) taxas
administrativas para serviços e fornecimento de componentes. Foram consideradas as duas maiores ao somatório, inserindo-as nos itens 5 e 8

respectivamente.
 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da publicação no Diário Oficial da União (DOU), prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a)  Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

a) MANUTENÇÕES PROGRAMADAS, exceto revisão gerais de componentes; 

b) APOIO TÉCNICO OPERACIONAL;

c) CONTROLE TÉCNICO DE MANUTENÇÃO;

Contrato nº 04/2025-CGADe AZUL CONECT [01.04.25 A 01.04.25] (40539459)         SEI 08200.013991/2024-21 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


d) SERVIÇOS EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO (conforme TR*); e

e) FORNECIMENTO DE MATERIAS AERONÁUTICOS

4.1.2. Será permitida subcontratação de terceiros para prestação de serviços especializados que a CONTRATADA não possa
executar, por lhe faltar específica homologação da ANAC, tais como revisão geral de motor, hélices e componentes, até o limite de
disponibilidade financeira.

4.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.1.4. Os serviços subcontratados deverão ser prestados por empresa homologada pela autoridade aeronáutica para os serviços, de
forma a garantir sua qualidade.

4.1.5. Antes de autorizar a subcontratação, a CONTRATANTE realizará, em sendo possível, pesquisa de mercado com fornecedores
distintos para que se possa avaliar a economicidade da subcontratação.

4.1.6. A CONTRATADA deverá apresentar orçamentos para que se possa avaliar a economicidade da subcontratação.

4.1.7. A CONTRATANTE recusará orçamentos em que forem verificados valores incompatíveis com os praticados pelo mercado.

4.1.8. Poderá ser dispensada a apresentação de mais de um orçamento quando este vier acompanhado de atestado de exclusividade
ou documento análogo que comprove tal requisito.

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem
como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.1. Os custos referentes, ao transporte, armazenagem, despachos aduaneiros e seguro de materiais aeronáuticos que a
CONTRATADA terá de suportar para realizar o serviço por meio de subcontratação serão repassados à CONTRATANTE e constarão da
fatura dos serviços, que também deverá trazer anexo com os comprovantes das referidas despesas.

4.2.2. Para faturamento dos serviços subcontratados, caso estes sejam realizados por empresa estrangeira, será utilizada a conversão
da moeda estrangeira para a moeda nacional, com base na sua cotação de venda, referente ao dia anterior à data de emissão do orçamento pela
CONTRATADA, conforme tabela divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN.

4.3. A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE quaisquer garantias remanescentes dos serviços subcontratados e materiais
aplicados nestes serviços.

4.4. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

4.4.1. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$3.706.602,24 (três milhões, setecentos e seis mil seiscentos e dois reais e vinte e quatro
centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
12/01/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do contratante: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de  1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período

8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de
1 (um) mês.

8.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais. 

8.4. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
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Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos endereços informados no Termo de Referência

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. 1.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. 1.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor anual do contrato.

11.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.

11.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa)
dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar
a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando
couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.6.1, observada a legislação
que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:0001/200334
II - Fonte de Recursos:1019000000
III - Programa de Trabalho:  06122003220000001
IV - Elemento de Despesa:3390.30-32 e 3390.39-85
V - Plano Interno:  PF99ON9AG25
VI - Nota de Empenho: Inicialmente foram emitidos os empenhos 2025NE000514 no valor de R$107.172,37 (cento e sete
mil cento e setenta e dois reais e trinta e sete centavos)  e 2025NE000515 no valor de R$201.711,19 (duzentos e um mil
setecentos e onze reais e dezenove centavos).

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
18.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 
 
 

Brasília/DF,  Março de 2025
 
 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
Ordenador de Despesas – UG 200334

 
 
 
 

RAPHAEL LINARES FELIPPE
Representante legal

AZUL CONECTA LTDA
 
 
 
 

Testemunhas:
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unitários constantes da proposta Financeira da CONTRATADA.RECURSOS: Os recursos
correrão à conta da Nota de Empenho nº 2023NE471630, PTRES nº 224673, Plano
Interno nº PE002600SX2 (peça 6 - eDOC 9FBDFEA1), Nota de Empenho nº
2023NE471769, PTRES nº 219365, Plano Interno nº PE015400SX2 (peça 7 - eDOC
28A03FA5) e Nota de Empenho nº 2023NE471632, PTRES nº 219365, Plano Interno nº
PE015400SX2 (peça 8 - eDOC F1867CA8), Processo Administrativo nº 59501.000093/2025-
31.

DATA DE ASSINATURA: 31/03/2025. ASSINAM: GUSTAVO HENRIQUE DE ANDRADE MELO,
Superintendente Regional da 15ª SR - CODEVASF e ERIVALDO ALVES MOURA

EXTRATO DE DISTRATO

PROCESSO: 59501.000041/2023-01 ESPÉCIE: Distrato do Contrato nº 0.0406.00/2023.
Firmado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e a empresa AGROMÁQUINAS EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA(AGROSOLO), inscrita(o) sob o CNPJ nº 05.604.422/0001-90. OBJETO: Distratar o
Contrato 0.0406.00/2023, celebrado em 10/10/2024, que tem como objeto prestação de
serviços necessários à perfuração, montagem e instalação de poços tubulares com sistema
de energia solar em rochas sedimentares, em municípios inseridos na área de atuação da
15ª superintendência Regional da CODEVASF, no estado de Pernambuco.
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2025. ASSINAM: Pela contratante: Gustavo Henrique de
Andrade Melo, Superintendente Regional da 15ª SR - CODEVASF e pela Contratada:
Erivaldo Alves Moura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 59501.000037/2025-04 ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº
3.0321.06/2023. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba-CODEVASF. CONTRATADA: Empresa Verde Planejamentos e
Serviços LTDA, inscrita sob o CNPJ de Nº 11.460.798/0001-70. OBJETO: Termo Aditivo, que
tem como finalidade aditar o Contrato nº 3.0321.00/2023, cujo objeto é prestação dos
serviços de apoio administrativo, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a ser
executado nas dependências da 15ª Superintendência Regional da Codevasf, na cidade de
Recife/PE. PRAZO: Visando a prorrogação do prazo por 01 (um) mês, contados a partir de
01/04/2025. ASSINAM: Gustavo Henrique de Andrade Melo, Superintendente Regional da
15ª/SR -CODEVASF e Anderson Ricardo Freire de Melo, pela CONTRATADA.

16ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - BELO HORIZONTE/MG
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 59510.002216/2023-05-e ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº
1.1240.00/2023 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF e a empresa TERRASA engenharia LTDA. Processo nº
59510.002216/2023-05-e. OBJETO: a) A Prorrogação da vigência do contrato por 60
(sessenta) dias a partir de 03/04/2025, passando a vigência para 02/06/2025; b) A
aprovação do novo cronograma físico financeiro à peça 127. Conforme autorizado através
da Resolução nº 031/2025, do Comitê de Gestão Executiva da 16ª SR - CODEVASF, datada
de 27 de Março de 2025. DATA DE ASSINATURA: 28 de Março de 2025. ASSINAM:
ANTONIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO, Superintendente Regional da 16ª SR - CODEVASF
e GUSTAVO DE FIGUEIREDO NASCIMENTO - Representante legal.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PENALIDADE

A COORDENADORA-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA informa que foi aplicada ao Leiloeiro Gustavo Costa Aguiar
Oliveira, inscrito no CPF nº 003.***.266-**, a penalidade de suspensão de licitar e
impedimento de contratar com o órgão pelo prazo de 01 (um) ano, cumulada com a
sanção de multa no valor de R$ 4.939,50 (quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e
cinquenta centavos), com fundamento no subitem 17.3 alínea c e 17.3 alínea b, III, do
Projeto Básico Anexo I do Edital de Credenciamento nº 01/2021, no âmbito do Contrato nº
29/2022, e em observância aos incisos II e III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, nos termos
do processo administrativo nº 08008.000030/2024-33.

ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA

POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.013991/2024-21.
Pregão Nº 90001/2025. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 04.263.318/0001-16 - AZUL CONECTA LTDA. Objeto: Contratação de serviços
de empresa certificada pela agência nacional de aviação civil (anac), conforme previsto no
regulamento brasileiro da aviação civil (rbac) 145, para a prestação de serviços de
manutenção com fornecimento de materiais aeronáuticos, tendo por objetivo manter duas
aeronaves cessna c208b grand caravan, sendo uma delas modelo ex, pertencentes à frota
da coordenação de aviação operacional da diretoria executiva da polícia federal (caop
/cgap/direx/pf) em plenas condições de aeronavegabilidade, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, seus anexos por meio
da realização de atividades divididas em itens e seus respectivos subitens, quando
houver..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 01/04/2025 a 01/04/2030. Valor Total: R$
3.706.602,24. Data de Assinatura: 31/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/03/2025).

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE IAT Nº 1/2025 DELEAQ/DREX/SR/PF/AC

O Delegado Regional Executivo da Polícia Federal no Acre, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no inciso III, do artigo 4º e no artigo 11-
A da Lei 10.826/2003, bem como no inciso I, alínea e) do artigo 4º, c/c artigo 61 do
Decreto nº 11.615/23 e Instrução Normativa nº 111/2017 - DG/PF, que atribuem à
Polícia Federal a incumbência de credenciar profissionais para fins de aferição de
capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, torna pública a abertura de
inscrições e estabelece as normas para a realização do processo seletivo para
Credenciamento de Instrutores de Armamento e Tiro - IAT, no âmbito da
Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Acre - SR/PF/AC. As
inscrições serão realizadas no período de 10 de abril de 2025 a 04 de maio de 2025,
exclusivamente por meio eletrônico, para o link: https://forms.gle/JopUkuiHvmoQu7937.
O edital pode ser acessado no site da Polícia Federal no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/armas/instrutores-de-armamento-e-tiro/editais-de-
credenciamento.

FELIPE PERES FACHINELI
Delegado Regional Executivo

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200334

Número do Contrato: 69/2024.
Nº Processo: 08200.044579/2024-53.
Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO CGAD/DLOG/. Contratado:
61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. Objeto: Refletir os
efeitos financeiros advindos da retificação dos valores registrados na arp nº 25/2024 da
polícia rodoviária federal, a qual originou o contrato 69/2024-cgad/dlog/pf. O equívoco
ocorrido na citada ata foi ter aplicado a incidência do percentual de 18% (dezoito por
cento) de icms sobre o valor unitário dos itens, ao invés da alíquota efetiva de 12% (doze
por cento).

também compõe o objeto do presente documento, o reajuste dos valores
registrados para os itens 18 e 20 do pregão nº 23/2023, mediante a aplicação do índice
ipca, conforme previsto no item 7.2 do contrato (sei nº 38965003) c/c o item 9.3.3 do
termo de referência (38961369), previsões que encontram supedâneo na previsão legal
trazida pelo art. 25, §7º da lei nº 14.133/21 c/c o art. 25, inciso iii do decreto nº
11.462/2023, em vista da aprovação do orçamento estimado pela administração em
10/11/2023.. Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
605.782,26. Data de Assinatura: 26/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/03/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200382

Número do Contrato: 5/2024.
Nº Processo: 08240.002229/2024-43.
Pregão. Nº 9/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO AM.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é prorrogar o prazo da vigência do contrato nº
05/2024-sr/pf/am, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de
10/05/2025 a 10/05/2026, nos termos do art. 57, inc. Ii, da lei n.º 8.666, de 1993..
Vigência: 10/05/2025 a 10/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.260.726,64.
Data de Assinatura: 24/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/03/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90001/2025

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
08335.007032/2024. , publicada no D.O.U de 14/03/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços contínuos de operação, supervisão, assessoramento técnico,
manutenção preventiva, corretiva, preditiva e emergencial, com fornecimento de peças,
materiais e mão de obra, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais, pertencentes
à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Mato Grosso do Sul,
localizados no município de Campo Grande, bem como nas suas unidades subordinadas
nos termos do Edital e seus anexos. Novo Edital: 01/04/2025 das 08h00 às 12h00 e
de14h00 às 17h00. Endereço: Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 Vila Sobrinho - CAMPO
GRANDE - MSEntrega das Propostas: a partir de 01/04/2025 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/04/2025, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

FAGNE DE OLIVEIRA LIRA
Agente de Contratação.

(SIDEC - 31/03/2025) 200354-00001-2025NE999999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025 - UASG 200364

Nº Processo: 08387.001753/2022-71.
Dispensa Nº 90001/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO
PR.
Contratado: 03.928.511/0001-66 - S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVICOS DE
SEGURANCA E SINALIZACAO LTDA. Objeto: Manutenção de equipamentos de mergulho.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 31/03/2025 a
31/03/2026. Valor Total: R$ 7.985,00. Data de Assinatura: 31/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/03/2025).

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU - PR
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 00001/2025 publicado no D.O de 2025-
04-01, Seção 3. onde se lê: prorrogar o prazo do contrato de adesão com a sanepar (cnpj
76.484.013/0001-45) - ce 12/2022-gcso, para fornecimento de água e esgoto para a
delegacia de polícia federal e suas unidades . Leia-se: prorrogar o prazo do contrato de
adesão com a sanepar (cnpj 76.484.013/0001-45) - ce 12/2022-gcso, para fornecimento de
água e esgoto para a delegacia de polícia federal e suas unidades - onde se lê: vigência:
01/01/2018 a 28/02/2025, leia-se: vigência 01/03/2025 a 31/08/2025

(COMPRASNET 4.0 - 31/03/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1/2025 - SR/PF/RN

Processo n.º: 08420.001059/2023-01. Partes: Convênio que entre si celebram a União, por
intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado Rio Grande do Norte
e a Prefeitura Municipal de Natal/RN. Objeto: O presente Instrumento tem por objeto o
Acordo do Cooperação Técnica é a concessão de autorização de porte de arma de fogo
para os integrantes da Guarda Municipal do Município Natal/RN, os quais fazem parte da
carreira pública contemplada pela Lei 10.826/03, em seu Art. 6º, inciso III, c/c com o
disposto na Instrução Normativa nº 201-DG/PF, de 9 de julho de 2021; Decreto nº 9847, de
25 de junho de 2019; Decreto nº 10630, de 12 de fevereiro de 2021; e Art. 57 do Decreto
11615, de 21 de julho de 2023, a ser executado nesta cidade de Natal/RN. VIGÊNCIA: 10
anos a partir da data de sua publicação. Data da assinatura: 27 de março de 2025.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200378

Número do Contrato: 10/2024.
Nº Processo: 08475.000158/2024-91.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE RO. Contratado:
18.628.747/0001-54 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS. Objeto: Reajustamento dos valores
praticados, considerando índice nacional de preços ao consumidor amplo (ipca) acumulado de
12 meses até fevereiro/2025, nos termos da sétima cláusula do contrato original.. Vigência:
24/04/2024 a 24/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 8.881,00. Data de Assinatura:
27/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 27/03/2025).
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